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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

 

 

Referência: Procedimento de Acompanhamento n.º 1.23.001.000562/2025-50

 
Ementa: Inspeção em escolas com risco de desabamento ou de
incêndio.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos autos do Procedimento de

Acompanhamento n.º 1.23.001.000562/2025-50, pelo Procurador da República e Promotor de
Justiça signatários, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no
artigo 127, caput, e no artigo 129, inciso III, da Constituição da República de 1988, bem
como nos artigos 1°, 2°, 5°, inciso I, alínea h, e inciso III, da Lei Complementar n.º 75/1993,
e nos artigos 1º, 25, inciso IV, alínea a, e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n.º
8.625/1993,

 

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o artigo 127, da
Constituição da República de 1988;

 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, inciso II, da Constituição
da República de 1988, é função institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Carta Magna, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

 

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO compete, nos termos do
artigo 129, inciso III, da Constituição da República de 1988, do artigo 6º, inciso VII, alínea c,
da Lei Complementar n.º 75/1993, e do artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei n.º 8.625/93,
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
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CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO compete, nos termos do
artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993, do artigo 27, parágrafo único, inciso
IV, da Lei nº 8.625/1993, e da Resolução nº 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério
Público, expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover,
fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis;

 

CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para
o trabalho, na forma do artigo 205 da Constituição da República de 1988;

 

CONSIDERANDO que o artigo 206 da Constituição da República de 1988
garante que o ensino será ministrado com a observância de princípios, constitucionalmente
assegurados, do qual se destaca o princípio da garantia do padrão de qualidade, firmado no
inciso VII;

 

CONSIDERANDO que, inclusive, o não oferecimento do ensino obrigatório
pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade
competente, conforme preconiza o artigo 208, § 2º, da Constituição da República de 1988;

 

CONSIDERANDO que a efetiva garantia do direito à educação pressupõe que
seja assegurada igualdade de condições de acesso e permanência do educando na escola,
consoante o disposto no artigo 206, inciso I, da Constituição da República de 1988, o que
exige que os estabelecimentos da rede pública de ensino ofereçam à comunidade escolar
infraestrutura segura e adequada às necessidades educacionais de crianças e adolescentes;

 

CONSIDERANDO que as informações colhidas através dos questionários
integrantes do projeto Ministério Público pela Educação – MPEDUC que diversas escolas
que funcionam como anexo no município de Itupiranga/PA não possuem condições
adequadas de funcionamento, em clara inequidade com as demais escolas que atendem a rede
pública de ensino; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantia de infraestrutura mínima para as
crianças e adolescentes matriculados nos estabelecimentos de ensino em questão, de forma a
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não expor a risco a sua integridade física ou comprometer o processo de aprendizagem, o que
exige a adoção de medidas céleres por parte do município de Itupiranga/PA a fim de
assegurar padrões mínimos e dignos de funcionamento às unidades da rede pública de ensino;

 

CONSIDERANDO que o município apontou intenção de fechar as escolas,
que possuem poucos alunos, bem como dificuldade com o cumprimento do rito para
fechamento de escolas rurais, determinado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (art.
28, Lei 9394/96);

 

RECOMENDA-SE que o Município de Itupiranga/PA adote as seguintes
providências:

a) Verifique as escolas anexas que se encontram em condições precárias,
elaborando relatórios sobre elas;

b) Promova consulta obrigatória à comunidade local;

c) Após, submeta a proposta à manifestação do Conselho de Educação, com a
justificativa detalhada da Secretaria de Educação e  planejamento para o destino dos alunos e
arquivos escolares.

 

O município dispõe de 30 (trinta) dias para informar o acatamento da
recomendação e apresentar cronograma de implementação do trabalho, com prazo limite de
90 (noventa) dias para apresentação de manifestação ao Conselho de educação.

 

(assinado eletronicamente)

BRUNA MENEZES GOMES DA SILVA || GABRIELA PUGGI AGUIAR

PROCURADORA DA REPÚBLICA || PROCURADORA DA REPÚBLICA
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